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Câmara Municipal de Varginha 

Indicação n2  119/2025 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Varginha. 

O vereador subscritor solicita à Vossa Excelência que encaminhe a presente 

Indicação ao Senhor Prefeito Municipal e à Secretaria de Obras e Serviços Urbanos para que 

seja providenciada a instalação de tela de proteção ao redor do parquinho infantil localizado 

na Alameda Olívio Bregalda, em frente ao número 485, no bairro Santa Luiza. 

JUSTIFICATIVA 

O parquinho infantil do bairro Santa Luiza está situado próximo a uma pista 

com intenso fluxo de veículos, o que representa um risco significativo para as crianças que 

frequentam o local. A ausência de uma barreira de proteção adequada pode contribuir para 

que as crianças, durante suas brincadeiras, acabem se aproximando ou até mesmo acessando 

a via, expondo-se a situações de perigo. 

A instalação de uma tela de proteção ao redor do parquinho é uma medida 

essencial para garantir a segurança das crianças e proporcionar maior tranquilidade aos pais 

e responsáveis. Além disso, a iniciativa contribuirá para a organização do espaço, tornando-o 

mais seguro e adequado ao lazer infantil. 

Diante do exposto, solicitamos que o Executivo Municipal tome as providências 

necessárias para a instalação dessa proteção, assegurando um ambiente mais seguro e 

apropriado para as crianças do bairro Santa Luiza. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Varginha, em 26 de março de 2025. 
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